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EMENTA: SIMULAR SAÍDA PARA OUTRA UF -
INTERNAMENTO - Decide-se por unanimidade
de votos pela reforma da decisão singular,
declarando-se, EXTINTO, sem julgamento de
mérito o presente processo, de acordo com o
Art.54, I "b" da Lei N° 12.732/97. A metodologia
utilizada pela fiscalização apresenta falhas que
comprometem a credibilidade da acusação fiscal,
uma vez que, não especifica quais notas fiscais
destinadas a outras Unidades da federação foram
internadas em território cearense. Somente a
cópia do relatório anual do sistema GIM, não é
instrumento de prova suficiente da acusação fiscal,
não sendo elemento eficaz para o convencimento
do fato tipificado na inicial, com a devida
convicção, certeza e Iiquidez.
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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°550/2005 A ~
la CÂMARA DE JULGAMENTO ~
SESSÃO 206 a DE: 10/11/2005 i

.uJi[ªif5~~~:~f~i~:]~~_NN_C_;~_1_2_0_0~4_0_2_3_8_3.. -1
~
rit
i,
m
~
~
~
~r~!r,
f,.

f,
;i}

~r,
~L

~
~

RELATÓRIO:

A empresa supracitada é acusada de simular saídas pra outras UF e
efetivamente interná-Ias em território cearense, no montante de R$
8.289,62 (oito mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois
centavos), conforme demonstrado na GIM do contribuinte.

Maria Aldamir Almeida Cavalcante

l ..r ~?
!



r-~-:-
""'.

.•. .,~.
<!i ••

-I ,.

Processo N°: 1/00153212004
Auto de 1rifração N°: 1/200402496
Relator: Helena Lúcia B. Farias 2

Tempestivamente foi apresentada impugnação ao feito, e após
analisadas pelo julgador singular, decidiu pela PROCEDÊNCIA da
acusação.

Inconformado com a decisão singular o contribuinte ingressa com
recurso voluntário alegando a inconsistência da acusação fiscal por
ausência de provas, especificando quais notas foram internadas
indevidamente em território cearense, dificultando o seu direito de defesa.

A consultoria tributária sugere a reforma da decisão singular,
acatando as argumentações do recurso voluntário para que seja declarado
extinto o processo por ausência de provas.

A douta procuradoria acolheu o parecer da consultoria.

-------- -----~ .•....Ia,....t:o~.--~---- --------------------- ---------."::-- -; _.,- - _._~._._--.-._--_.-

VOTO:

Acusa a inicial que o contribuinte simulou saídas de mercadorias
para outras Unidades da Federação e efetivamente internou em território
cearense, no montante de R$ 8.289,62 (oito mil, duzentos e oitenta e
nove reais e sessenta e dois centavos), conforme demonstrado na GIM e
sistema cometa.

Em análise as peças que compõem o presente processo, verificamos
que a acusação fiscal aponta unicamente como provas da acusação fiscal
a cópia da GIM do contribuinte ANO BASE de 2002, onde consta todas as
saídas interestaduais do contribuinte.

O contribuinte na sua peça recursal alega a inconsistência da
acusação fiscal por ausência de provas, dificultando o seu direito de
defesa, uma vez que não especifica quais notas fiscais de saída foram
efetivamente internadas conforme acusação fiscal.

A fiscalização não apresentou cópias do livro de saída do
contribuinte, como também, não especificou quais as notas fiscais foram
internadas pela empresa, tendo em vista que o -montante da base de
cálculo do auto de infração, difere do total das saídas interestaduais do
contribuinte no período fiscalizado.

Considerando que a metodologia utilizada pela fiscalização
apresenta falhas que compromete a credibilidade, certeza e Iiquidez da
existência da infração imputada ao contribuinte, uma vez que, utiliza-se

Maria A[damir Almeida Cavalcante
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unicamente como meios de prova o relatório anual do sistema GIM,
torna-se O" presente processo EXTINTO, sem julgamento de mérito,

. ",I

conforme estabe.leceo Art. 54, I "b" da Lei 12.732/97.;:'
"

Art. 54. Extingue-se o processo:

I - Sem julgamento de mérito:

b) quando não ocorrer a
possibilidade jurídica, a legitimidade
da parte e o interesse processual;

-e--,-.----- ----"------ '_Desse -modo7.:.u.oto=peJo.-.:c:onhecimento--do~.r:ecur.so-v.oJuntár:io, daando"
lhe provimento, para que se modifique a decisão prolatada na Instância
singular, para declarar a EXTINÇÃO do presente processo, nos termos
acima citado e em conformidade com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

É o voto.

Maria Aldamir Almeida Cavalcante
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DECISÃO:
... "

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido MARIA
ALDAMIR ALMEIDA CAVALCANTE.

}'

ito Simon de Morais
CONSELHEIRO

P. de astro
CONSELHEIRO

~
':L#q

Ferna a Rocha Alves do
Nascimento

CONSELHEIRArLVi,
José Gonçalves Feitosa

CONSELHEIRO

'~~dlJ~~í ~ '~-J2
Ana Mana Martins Tlriíblfmlanda-~
CONSELHEIRA ~•

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos ~-~
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, I"':
ndar-Ihe provimento, para reformar a decisão condenatória prolatada pela J
1a Instância, e em grau de preliminar, declarar EXTINTO o presente .~
processo, nos termos do voto da Conselheira Relatora, e parecer da douta J.
Procuradoria Geral do Estado. i

-'-------SA't4~SSÕES-DA--1.a ..-CÁ14ARA...-DE.-JULGANENTO--DO- ...-------Jl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos oS- f
de I õ2.. • 2005. ~.
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